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TERIVo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20250311 , QUE FAZEw ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERÍVIEDlO DO (A)
PREFEITURA À/UNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA GEOVANNE DOS S SOUSA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.172.72010001-10,
denomrnado daqui por.diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) BLENDA
CRISTINA COSTA ARAUJO, Sec. Ivlunicipal de Saúde e Saneamento, e do outro lado GEOVANNE DOS S
SOUSA, CNPJ/CPF CNPJ 22.952.843/0001-20, com sêde na ROD BR 135 KIM 3085, VILA SAO JOSE,
Dom Pedro-MA, CEP 65765-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).GEOVANE DOS SANTOS SOUSA, portador do(a) CPF 031.735.033-17, têm
justo e contratado o seguinte:

í. DO OBJETO CONTRATUAL

Í.í. O objeto do presente instrumento e a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVICOS DE MA.IUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DA FROTA DE VE|CULOS,
DESTINADOS ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - IVARANHÃO, qUC

serão prestados nas condiÉes estabelecidas no Termo dê Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo PREGÃO - 45.2025 PE e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

0tl6t6

013613

0rl6r9

0!3620

013621

ÍisscRrÇÀo/EsPEcrrrcÀÇÔES

DO! 5.1 FF20r2 50oMr

!.LUIDO EÂEIO MT 5 ÉF2072 sOOML
?-NUIDO flIDR TÀSÀ lOW ÀTE 1T

TÀSÀ TOW ÀTE 1L
J-O],EO ENGREX Z' SYNTH ?5W30 1],

zc SYNTH r5w30 1!
zc SYN?H 15{90 l],

4-Or-Eo ENCÂEN
5-O]-EO ENGREII

o

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

coNTRATO N. 20250311

1.3. ltens Contratados:
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EUCHÀ ÊEIiE T5 DUCÀlO P/DT
24-FÊrxE T5 DLrCÀro 3 úO!ÀS
rElXE ?s DUCÀTO 3 r40rÀS
25-BÀTERIÀ ÀUÍOMOTTVÀ 1Ol]ÀÊ FÀTXÀ

1OOÀP BÀIXÀ
26-EI!TRO LUBR DUCÀTO 09/
EITTRO I,OBR DUCÀTO O9l

EI;TRO COI"IBS DUCÀTO
COMBS DUCÀTO

23-ELEMENTO

1?3 llrcÀÍO r0/
]O-CCRMIÀ POLY VÀTTE§NÀÚOR ]I]CÀTÔ 54,

D
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MÀnun,À vrDRo DucÀro ELE c/M rr fs
41-RÀDIÀMR DUCÀTO 2.3 IO/
RÀDIÀDOR DSCÀTO 2.3 10/
45-PÀ!tsETÀ AIVPÀDOR DICÀTÔ

46-rÀXPÀ MOTOR DUCÀTO 10/
T ÀUPÀ MOTOÂ DUCÀTO 10/
41-(rr MOrOR p{.À DUCÀTa' 2.3 üúr-1.1E1 2

43 JOGO .TUNTÀs MOT DUCÀTO UU],TJET 2.3
49 BRÔNZINÀ BIELÀ DUCÀlO sTD

0133 _11

01il3 _13

r2-côxr,{ BÀND
12-COXIM BÀND
1]-COXIM BÀIiD DT PÀRTE TS D

13 COXIM BÀND DT PÀRTE TS Ô

14-AÀRRÀ ÀXIÀ], STR{DÀ IOl19
]4-BÀRRÀ ÀXIÀL §TâÀDÀ ]C/19
l5-êIE!ETÀ DI SriÀDÀ 16/19

T6-?ERr1I!IÀI DITEC STRÀDÀ 1-!
16.TERü1NÀT
17-rÊRürei
1r-1EÊ!rNd
13 PÔNTÂ JUNTÀ
1€-PONTÀ JI]NTA
]9-!RIZETÀ TRTPOTD! SIP}DÀ 1.4
I9-T!IZETÀ TRIPOIDE STÀÀDÀ 1.!
2O-ROIÀI4À}]TO DT STR\DÀ
2O-ROIÀüENTO DÍ S1FÀDÀ

:I-CUBO RO5À TS SIAÀDÀ C/ÀIS
?!-Àl.roRTECEDoR rS STiÀDÀ
:2.À!1ÔRTECEDOR ÍS STFIDÀ
:3-BÀTEIITE SUSPENçÂO 

'S 
STRÀDÀ 93/

23-BÀ1ENTE suspENçÀo Ts STRÀDÀ 93/
24-BUCI]À FEIXE
24-BUCHÀ TEIXE
25-BUCHÀ EEIXE
25-BUCHÀ FEIXE
26-SÀPÀTÀ FRETÔ TS §TRÀDÀ 1.4
?6-§ÀPÀTÀ EREIO
zA-TÀX!OR EREIO TS §TFàDÀ 1.4
:7.TÀ}IBOR FREIO
2S.CILINDRÔ EiÍTO TS SiRÀNÀ 1]/
23-CILTNDRÔ EEIO 15 STRÀDÀ 13/

29-COXTM CÀr,rBrO STFà!À 1 ,4 1?/19
3o-coxlM MoToR STR\DÀ 1?/20

31-COXIM MOTÔR STRÀDÀ LC
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14 pÀSrrrsÀ EREro rs SpÀTNTER )1t14t5 t2/
1,4 pÀSTrrHÀ rurO 15 SpÀrN',rEÀ 3rr/4r5 12/
15-D1SCO FREIô TS SlRrN',rER 1r5/rt5 12/
ls-Drsco FEro 4)5/5)5 12/
16-ÀT.íORTECEDOR TS 5PRINTER '111 12l
16-ÀHORTECEDOR TS SPR]NTER .{15 12l
L1-BUCIIÀ IlO!À TFÀS P/D' SPRINTER

Ths P/'rS SPRIN'TIF
lSS P/TS SPRINTEF

19 RO!ÀIIENTO CÀROÀN SPRIN'IER 4T5 T2l
1g-ROLÀX'NTO CÀRDÀN sPÀINTER 415 ]2/
2O-PO!IÀ ÉSTRlÀDÀ CORR À]-TERNÀDÔ SPRINTER 12l
2C-PO!IÀ ESTRIÀDÀ CORN À]-TERNÀDO SPRINTER I2l
2L-CORXNIÀ À],TERNÀDOÀ SPRINTER 415/515 12l
21 CORRE!À ÀITERNÀDOR SPRINTER 4151515 12l
22-TÊNSOÀ CORNEIÀ ÀlTERNÀDOR M! 415 T2l
:2 TENSOÀ CORREIÀ ÀL?ERNÀDÔR !,1B 415 12l
23-ÀLTERNÀDOR SPRIN?ÉR 4I5 12l
23-ÀLTEXXÀDOR SPRINTEF 415 12/
24-MOTOR PÀRTIOÀ SPRINTÊR 4t5 2.2 T2l
:4-MOTOR PÀRT:DÀ SPRINTÉR 415 2.2 12l
25-BÀ'TERIÀ ÀUTOMOTIVÀ 1OOÀP AÁIX
25.8ÀTERTÀ ÀUTOMOT]VÀ tOOÀP BÀIXÀ
26 SENSôR TET.IPERÀTURÀ 4151515 2.2 12/

4.-5/ 5t5 2.2 a2/

SPINTSÊ 12l E
SPINTER 12/ IiB

29 CÀAO MÀRCTÀ EIJ6À'TE / SELECÀO SPRINTER {]5/
29-CÀBO MÀRCIIÀ ENGÀTE / SEIECÀÓ
i0 clr-lNDRO
3O-CIIINDRO ÚlSTÀ EMBRE SPRINTER
31-ÀÍÚÀDOÊ E}'3RE SPÊINTER
31-ÀTUÀDOR ETIBAE S!'ÊINTER
32-KIÍ EMBREÀGEM SPINTER 4I515T5 T2l
32-KIT EMBREÀCEM SPINTER 415/5T5 12l
33-HE!ICE C/EMBÀÉÀ6EM VISCOSÀ SPRINTER 4T5 T2l
33-HEI,ICI C/EMBREÀGEM V1SCÔ§À SPRTNTER 415 12l
34-BOI.CÀ DÀGUÀ MOTOR SPRINTER 415/5\5 12/
,14-BoMBÀ DÀcuÀ 4t5/s75 t2/
35-MÀN€UEIRÀ 415/'15 12/
35-uÀNGUrrRÀ 4t5/5t5 t2/
:6-RDrÀDOR Aia/5ta.,2)
_16-IwrÀDOR 415/5rs r2,',
J"-RES'RVÀTORIO DÀ6UÀ úOTOR
37 iESÉRVÀ?ORIO DÀGlrÀ MOTOR SPRTNIER r2l
J3 TÀI|PÀ FNSERVÀTOÀ1C] DÀôUÀ SPRINTER i2l
33-TÀ},lPÀ RESERVÀTORIO DÀGr.lÀ ST XTEF 12l
39-TÀIXÀ REFLETIVÀ !D ]OCM
39-EÀIXÀ REFLET,IVÀ LD 3OC!4
4C-FÀIXÀ RIFLXTIVÀ LE 3OCM
40-FÀrrÀ krfr-L,lvÂ !!r locM
4]..MÀQUINÀ VIDRÔ 5PRINTER T2l
41 i,lÀOUINÀ VIDFO PORTÀ DT IE SPRINTER 12l

42 À'ÀCÀXETÀ TS SPRINTIR 12l

43 MÀCÀNETÀ oT LE SPRINTER 12/'
44.I'IÀCÀNETÀ OT ],D SPRINTER 12l
44-MÀCÀNETÀ DT LD SPRINTER T2l
45-CÀBO CÀPO MB sPRÍNÍÉR TDS
45-CÀRO CÀPO
46-IÀNTERNÀ ],D SPRINTER T2l
4 6-rÀXTliXÀ

PlSCÀ RETRÔVISOR
IiSCÀ RÊTRÔVTSÔR

48-IÁXIERIIÀ lNÀS lE SPRINTEÀ i2l

rFÀS IO §PR1NlEÀ 12

sO-EÀRO' TD SPÀINTÉR 12l
51-ÊÀÀOr !E SPRTNTER 12l
5I TÀRO], IE SPÀINTER 12l
52 1ÀEPÀDÀ EÀRoL i3 12V 55r{
52 IÀl'lPÀDÀ FÀROI II3 12V 

'5W53 LÀI,IPÀDÀ F'ÀROI
53 IÀI{PÀDÀ FÀROI EÀIXO H7 T2V
54 IÀ]'1PÀDÀ EÀROI, H1 12V
s4-IÀr'rPÀDÀ EÀÀOt 111 12V

56-r,À]4PÀDÀ 1 POIO P2r r2V

MB SPR]NTER 12l
5,]-PÀ',IIEIÀ ]-IMPÀDOR

2 ELEMINIO FI]-IRO COúBS YÀSTER 05/
3 EIEMEN1O FII,IRO
3-EIEMXNTO Fl1,TRO IUBR M},STER ]3/

MÀSTEF 2.3 1-i /

5-ÀI4ORTECEDOR DT T-ElLE MÀSTER 13/
6-COXIM À}4ORTECEDOR DT LEILE I,,ÀSTER T]/
6-COXIY ÀMOÀTECEDOR DT !E/LE MÀSTER 13/

ÀMORT D? MÀSTIR 1]/ I(IT

5?3,650 5?3,65

)
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Estado do Maranhão
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MORT DT ESTEA 13/

LD VÀSTER 13/
9-TEruINÀL DIIECÀO LÔ EST.R I3/'

DIRECÀO LE MÀS,rET 1]/
iC-TEUINÀT DIRECÀO LE USTER 1]/

,al

ll-Pivo TNEERToR I,o ,!ÀSTER rll
ro rlÀsTEÀ 1:l /

Ii-PTVO INEERIOR TE MÀSAER T]/
IE MÀSTER 1]/

]]-BTÉIETÀ DT 1,E/],O MÀSTER 1]/

DT MÀSTÉÂÊ T]/
14 RôLÀIIENTO DT MÀSTERE 1Jl

I5-PÀSTIlHÀ F'REIO DT MÀSTER 13
16-O1SCÔ FFEIO DT MÀsTER 2-3 1

I6-DISCÔ FÂ€IÔ tÍ MÀSTER 2.] 1
]T-PÀSTIL1i{ FRIIO TS MÀSTER 11

FFEro T5 MÀS:ER ::]

2O-ÀI'IOÀTECEDOR T§ LEILD MÀSTIR 13/
20.ÀJ.íORT!CEDOR TS TEILO I'IÀSTER 13/

DÍ MÀSTER 13/

22.CÀBÓ FREIO TS LE/LII MÀSTER 13/
23-RÀOTÀDOR MOTOR MÀS?ER 2.] 1]/
23-ÂÀD]ÀDOR MOTOR MÀSTER 2.] I]/
24-ÍURBINÀ MOTOR MÀSTEP 2.]
:4-TORB]NÀ MOTOR i.lÀSTEF ].]
25-BOMBÀ DÀGUÀ MÀSTEÊ 13/
25-BOMBÀ DÀGUÀ HÀSTER 

']/26-ELETÀ'T,'ENT]T,ÀDÔF RÀD M'§Oi I1ÀS!!R T]/
26-ÊLETÀO\,'ENTIIÀDOR F,qD UINÔÂ üÀSTEP 1]/
27-E!E1NO\,'ENTIIÀDOR RÀD úÀIÔR MÀSTER i]/
2?-ELETiOIENTII,ÀDOR FâD IIIÀIOR MÀSTER 1]/
23-POL]À MOTOR MÀSTEF 2.T TT/
28-POLIÀ MOTOR MÀSTER 2.3 T3/
2q ÀTUÀDOR EMBRXÀGEM MÀS'TER 05/
29 ÀTUÀDOR EMIR!ÀGEM MÀSTER 05/
3O-CILTNDRô MISTRE EMSF |IÀSTER 13,i
3O-ClLTNDR' MESTRÊ EMBR I4ÀSTER T3l
3]-KÍf CÀAO MÀICHÀ PrNÀL'.r |,ÀSIER 2.r l4l
31-XrT CÀ30 eSrER 2.1 14/
J2-BÀTERIÀ ÀUTOMO'IIVÀ 1OOÀP AÀIE
,12-BÀTERIÀ ÀUTOMOTIVÀ lOOÀP BÀTg
33-TENSOR CORREIÀ ÀITERNÀ'OR E.STER 2.]
33-TENSOR CORRIIÀ ÀLTERNÀDOR ESIEi 2.]
34-CORREIÀ ÀITERNÀDOR MÀSIER 2.3 16V 13/
34-CORREIÀ ÀI,TERXÀDOÂ MÀSTER 2.] 16V 1]/
35-REGUIÀDOR ÀITEÂNÀDOR I4ÀSTÊR 2.3 13/
35.RE6ULÀDOR ÀLTERNÀDOR MÀSTER 2.3 1:]/
.36-EÀiO], LD RENÀLT MÀSTER I3l
36.FÀROL ],D RENÀI-T MÀSIEÂ L]/
]1-EÀROL LE ÂiIIÀLT YÀsTER 13/
.J]-FÀ.ROI IE RÉNÀLT MÀSTER II/
38-LÀNTEÀNÀ TS LE }IÀSTEI t]/
J3-IÀNTEL\À fS LE MÀSTER I]/
]g-I,ÀNTERI]À TS iN MÀsTEÊ I1l
3g-LÀ!JTERXÀ 15 LD MÀS'TER I3l
{O-LÀXPÀDÀ FÀRÔL SÀIXO H? 12V
4L'-LÀI'IPÀDÀ EÀROL ÊÀI}O H] llv

5\3.44

41-LÀ},'PÀDÀ EÀ]TOI HI I2V
41-LÀ}IPÀDÀ FÀRO], HT 12V
42-LÀii,rPÀDÀ 2 POT,OS P2ll5w 12V
42-LÀ.rtlPÀDÀ 2 POLOS p2ll5{ r:V
43-LÀXPÀDÀ 1 PôLO P21 12V
43-LÀXPÀDÀ 1 POLO P2T !2V
44-EÀIXÀ REE1ETTVÀ LD IOC}'
44-!'ÀrXÀ REFLEITVr. !D l0cr4
{s-fÀrxÀ REFI]]lrva L! JccM
45_FÀIXÀ RIFLEÍIVÀ IE ]OCM
46-VIDÀO PÀiÀBRISÀ MÀSTER ]]/
46-V1DÀO PÀBÀBRISÀ MÀSTER 1]/
]-PÀSTIIIiÀ FREIO HILUX O9/
I.PÀSTII-HÀ EREIO HTIUX O9l

3-PONTÀ JXNTÀ I]OMOC I]IIUX 05/15
3-TÀMBOR EREIO TS HILUX O5l
3-'TÀMBOR EREIO TS I]T],UX 05/
4-SÀPÀTÀ FREIO TS 

'/ 
HILU\ A5/

rNF C TS Hrrux 05/r5

6.BUCHÀ BÀNDEJÀ INF P DT I]IIUX O5/:5
6.BUCHÀ BÀNDEJÀ TNF P OT TTIIL]X O5l15

?-EUCHÀ BÀNDEJÀ SUP HILUX 05/
B-TERMINÀ'- DIRXC HILUX O5/15
3-IER,VINÀI, DIREC III,UX 05/T5
9-BÀRRÀ ÀXIÀI HILUX 05/T5
g-BÀRRÀ L\IÀI, HI],UX 05/ 15
IO.COIFÀ CY DIREC I]ILUX O5l
1o-corrÀ cx Drirc HILUx 05/
11-BIELETÀ DI I,D HILUX 05/
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414222

01422 3

01.t234

0142l5

0r 4233

014239

4r4245

0r 4251

014259

014263

0] 4269

01427 3

014290

22),1-.! i

391,2Ét

I .0 51, 974

!D HMx Csl
rE Hrrux 05/

r4-cuao RD rr nrrux oslrs 4x2l4x4
l4-CUBO RD Df AiL\lx A\/t5 4r2/AX4

16-KII PÀMF RD TS gIiUX O5l
RD rs tsrrux 05/

Ts Hrl,rrx rrlr5 Í,ô
Ts HÍr,!x 12l1a rD

r9-EÀROI, HI],UX 12l 15 DIRIITO
zo-EÀROr, HrrUX 12 /15 ESOUERaO
2C-EÀROT HII,UX T2l15 ESQUIRDO

2l-!Àr.1PÀDÀ EÀROI H4 12v 60/55w
22-BÀTEIIÀ ÀUTOI4OTTVÀ 9OÀP
22-BÀTERrÀ ÀUIouOrIvÀ 90ÀP
23-CORRETÀ DENT HrrUX 05/15 2_5/3_0

24-XrT CORREiÀ DEtrT HILUX 3-0/2-5 05/15
24-XIT CORREIÀ DENT HILUX 3.0/2.5 C'lT5

26 CORRE1À rôLY V r{rlUx 0sl1t
l6-coixErÀ ?oi,Y v lr1l-úx 0s/15
2'-CI!TNDRO A5/.. LD/LE
:7-CILINDRO A5/ .. LD/LE

:8-OISCO EREIO DT HILUX 09]
29-POlrÀ ÀLT Hrr,UX 2.5/3.0 05/ FSC r?r.!.'

3O-PoLIÀ II§À HII,UX O5l ,7OH

30-PO!rÀ r,r§À Hrr,ux 05/ 70M
3].VIDRO PÀRÀB HITUX O5lI: ViÀ ÀGC

32-PÀLIIETÀ LIUPÀDOR LD
:]2-PÀLHETÀ IIMPÀDOÀ LD
33-PÀLÍIETÀ LIUPÀDOR LE
13 }ÀLHE'TÀ IIUPÀDI]R LE
34-ÊrVO rNF SUSp 

'rrLUX 
05/- TÀli

3,4-rlVO rNE SUsF ts1I-úx 0s,. rRí

36-TÀ]'IPÀ RE§EV DÀGUÀ HILUX 05/

]3-CÀBO EREIO O5l. fRO CINUT
]8-CÀBO EREIO O5l. |ROT GENUI
39-CÀBO EREIO O5l. EROT CENUI
39-CÀBO ERXIO O5/, |ROT CENUI

4O.PIVO SUP SUSP HII,UX 05/. TRW

42-ÀUORTECEDôR DT nrr,Ux 0s /15
42-Àl,ro&tEcEDôa DÍ tri-úx c5,15
43-COX1M ÀMORTEVÉDOR cr arlux C5/15
43-COXTU À}{ORTE!€0rR DT ArrLrX 05/}5
.14-BUCflÀ À}íORT DT HrrUX 05/15

Dr HrLUX 05 15
45-À}IORtECEDOR TS HIIUX SVR C5/
.45-ÀI1oÂTECEDOR rS HrrLY S!? 05/
46 BUCflÀ ÀLGEh rS Errsx 05/
46 BUC!À ÀrGEh rS Elrux 05/
41-BUCh rErX. ?s P/ DT Hrrux 05/
46-AUch .Erxr rs !/ DT ,rrux c5/
43-BUCrrÀ FErXE rS p/TS silux 05/
48-BUC|À EEiXE rS P/TS rrl,ux 05/

INT 
'B 

EIT'X O5/-
4g.VENTI]-ÀDOR INT CÀB ITILUX 05/.
5O-CII-INDRO UXSTR FR ITIIUX 05/. ÀUT
sO-CII-INDRO UESTR TA HIIUX 05/. ÀUT

TS HIIUX O9l15
sI-RO!À}íENTO ts HII-UX 09/15

CÀRDÀN tsILUX O5l
5:-PONTEIR\ CÀRDÀN HILUX 05l

Ts 8Tr,ox 05/
s3-CRUZETÀ CÀRDÀN TS HII,UX O5l

DÍ 8Ir,Ux 05/
54-CRUZETÀ CÀRDÀN DT HIIUX O5l
55-LWÀ CÀRDÀN TS nrrux 05/
55-LWÀ CÀRDÀN TS H]LUX 05,/

5].ÀRRUEIÀ DE IIILUX 3.0 STD
5].ÀRRUEI-À DE IIILUX 3,0 STD
53-BICO INJETOR HI]-UX 3.0

60-aoMBÀ olEo rosR Hrrux t.0 05/15
60-BOUBÀ OlEo r-UAR r1[1]X 1.0 C5/15
6I-JOGO JUN!ÀS MOT HrrUX C5l15 C/i!Í
6I-JOGO JUU?ÀS UOT HILU! 05/15 C/REÍ
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62-BRONZINÀ CENTR HITUX
62-BRONZINÀ
63-SRONZINÀ
63-BRONZINÀ
64-r(rT MOTOR PrÀ rlTlUX 3
€4-XrT MOTOR P!À slrux 3
6s aÀi.rrsÀ MoToR Errux 3.
65-CÀ rSÀ MoroR firrrx l.
66-COxrM rs

É]-COIXIú DT

05/ 15
05/
a5t

5/15
5/15

63-FILTRO LUBR ITILUX 05/ UÀXN
63-F1!?RO LUBÀ IIIIUX 05/ MÀNN
69-EIEMENTO FÍITRÔ COMBS ITIIUX 05/15
69 ELEMENTO HII,UX O5lI5
70-ÊILTR0 CôMBS srlux r2l15 ÀCO
?0-F1LTR0 COMBS Hrr,UX r2l15 ÀCO
71-ELEMENfO ÊIITRÔ Àf{ HI]-UX O5l15
7]-ELEM'NTO FII-TRÔ ÀR }II],UX O5/15
r2-Eri-TFo 0Ê cÀrrNE
72-ElLTRO DE CÀÀINÊ

1-PÀS'TIIEÀ EEEIO EI]-ÚX 09 /
2-PONrÀ JUNTÀ HOUOC srrux 0511
2-PONTÀ JUNTÀ tsOUoc EITUX O5l15
3-',rÀxBoR reEro
3-TÀ.!{BOÂ FFrrO TS Àrr-Ux 05/

TS C/ tslrux 05
TS C/ Err-UX 05/

5-BiJCHÀ BÀNDEJÀ INF C TS H]LUX O5/1
5-BUCHÀ BÀNDEJÀ TNF G TS BII-UX O5/}5
6.SUCHÀ BÀNDIJÀ INE P D1 IIILUX O5/1
6 BUCHÀ BÀNDEJÀ INF P DT HIIUX O5/T5
7 BUCHÀ BÀNDEJÀ SUP HII,UX 05
] BUCIIÀ BÀNDEJÀ SUP HIIOX O5l
8'TER1'IINÀ! DIF.E' HIIUX 05l1

Hrrux 05/ 15
9.8ÀXRÀ ÀXIÀL HILUX 05/
g-BÀÀRÀ ÀXIÀI HILIIX O5li5

DIREC IIIIL'X 05
DIRTC gIiUX 05,

:o Erl,ux 05
!D HJIUX 05/
LE HIIUX 05
LE HILUX 05,

l3-ÀlrctÀ ESTÀB DT lll1,Ux 05/15
l4-cuBo RD DT HrrUX Ô5l15 4X2l4X
I -CUBO RD DÍ AÍLÉX A5/15 4X2/4X4
L5-XIT PÀRÀE
r5-xrT FÀRÀs RD cr Elrux 05/
I6-KIT PÀFÀF RO TS ITILUX 05
I6.XT1 PÀXÀE ÂD T5 HILIJX O5l

17-tÀlraEÂIÀ TS Hrr-UX 12lr5 rD
13-r,ÀNTERXÀ TS ,tIrUX 12lr5 l
13-LÀNTER]iÀ TS flIIUX 12115 IE
1g-aÀÀOr- I,ILUX 1l /15 DrtXrT

12l15 DIREITO
2O-FÀROL HILUX 12 /15 ESOUERD

r2l r5 lsouERDo
H4 r2V 60/ 55r{.

.]-I,ÀMPÀDÀ FÀROL H4 T2V 60/55IÍ
22-BÀÍERIÀ ÀUTOMOTIVÀ 9(]ÀP.
22-BÀTERIÀ ÀU'TOMOTIVÀ 9OÀP
23-CORRETÀ DSNT Hrl,UX 05/15 2.5,/3.0.

ârr,!x as/r§ 2 5/r-c
DENT Hrr,UX 3.0/ 2 .5 0tl15.

:{-krÍ coRRErÀ DENT nrLUX 1.0/2.5 05l15
25-1:N5ôR COR Àr-T nrLUX 05/15.
:5 ÍENSOR COR Àrr rrLúX 05/15
26-CORREI^ POIY v Hlrux 05/15.
:6-CORÀE1À POIY v srrux 05/15
2?-CI!INDRO A5/ .. LD/LE.
:7-CI!]NDÀO 05/.. LD/LE
23-DTSCO fRErO Dr Hrrux 09/.

DT l]rr-úx 09/
rrr-ux 2-sl1.0 05/ Rsa 17M.
Hrrux 2.5/3.0 05/ Rsc rTMM
rrr-ux o5l 70M.

32-PÀ!'IETÀI-II'PÀDOF I-D
J3-PÀ]-HETÀ ITMPÀDOR LÊ.

süsP Hrl,ux 0s/. rRw,
-14-Prvo rNF SU§P nlr-üx C5. . TÀr

3]-CÀBO FREIO DT }IIIUX 05/, EROT UENUI,
3?.CÀSO FREIO DT HII,UX 05/. FROT GENUI
33 CÀBO FREIO O5l, FRCT GENíI
l3 c^to EREIo TS i-D HrLUX 05/. ÊÂOÍ 6E UI
]g.CÀBO FRIIO !S IE IllLUX O5l. 

'ROI 
GENUI

39 CÀAO 
'REIO 

1S I-E HII,UX O5/. FROT GENUI

:l
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CÀRDÀN HÍLUX 05/
CÀRDÀN 8ILUX 05/,

OT HILUX O5l15.
42-ÀMCR'T!CEDOR DT flILUX 05/ 15
4l-coxrM ÀxoRTEvEooF DT Hriux 05/15

aT H1LUX 05/ 15
45-dôRrEcEmÀ
.5-À]4ORTECEDOR TS HILUX JVR C5/
{6-ÀUCHÀ ÀLGEüÀ TS H1LUX O5l.
.6-BUCRÀ À],GEI']À TS HILUX C5l

47-ÀUC!tÀ FEIXE TS F/ DT HII,UX O5l
43-ÊüCl{À FErXE TS P/TS Hrr,OX 05
4g.BUCITÀ FEIXE TS P/T§ HII,UX C5l
4g-VENTILÀDOR INT CÀE HIIUX O5l
49-VEXTIr,ÀDOR rNT CÀE Hrr,UX 05/.

'O-CIIINDRO 
ME5TR FF ITILUX O5l- ÀUT

5C-CILINDRC UESTR ÉR HILLIX 
'5l. 

ÀUT
Sr-RO!À.!{E}ITO TS HILUX 09/15.

'2-PÔNTEIRÀ 
CÀRDÀX ltlLUX 05

s?-POr{rErG CÀRoÀN fi1]-úX 05/
53-CRUZETÀ CÀRDÀN ÍS HÍLUX 05
53-CRUZETÀ CÀR'ÀN
54-CRUZETÀ CNDN
54-CRUZETÀ CÀÀDÀN D1 }IILUX O5l
55-LUVÀ CÀRDÀN
55-LUVÀ CÀRDÀN TS Hli-UX 05/

,/ _

lroToP irr:ux l-0 sTr_l

6C-BCMÀÀ O],EO TUBF I]: L!

6] -JOGO JUNTÀS MOT H'L!

62-BRON2INÀ
.2.BRONZ1NÀ
63.ERONZINÀ BIX',À HiLUX 3.

BIELÀ ITILUX 3.
64-'(IT MOTOR P!À irLUX 1.0
€4-I(IT MOTOR
65-CÀJ.íISÀ MOTOR firLUX l.D
€5-CÀJ.{rSÀ }iOTOR HrlUX 3.0
66-COXL Ts CÀl.1BrO A]LUX 0
€a-ccxrM Ts cÀMBlo HrLUx 0
61-COrXrú DT
€?-COIXIM DT MOTOR HILUI O

63-FILTRO IUBR H]IUX O5l },!ÀI.IN.

69-ELEMENTO 1ll!0x 05/1s
69-ELEMENTa nllux Cal15
70-FTLTRO COI.BS Hrr,UX r2l15 ÀCO.
,c-FrLTÂô CO,IGS HrrUX :2/15 ÀCO

EII,TRO ÀF fiIlUX 
'5lJ5-FrrlRO ÀP firlux 05/ 15

]!-FI!T]TO DE CÀBÍNE

2. DA FUNOAMENTAçÃO LEGAL

2.1. Este contralo fundamenta-se na Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2021, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidade PREGÃO, no 45.2025 PE.

3. DOS ENCARGOS, OBRTGAÇÕES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prêzos estabelecidas no processo
licitatório no 45.2025 PE e nesle têrmo contralual;

3.2, Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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| - A indicação ou a manutenÇão do preposto da empresa poderá ser recusada pela Adminishação,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio da atividade.

3,3, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou auloridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstrujr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vícios, deíeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem conp por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
flscalizaÇão ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidâde, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, paéyaÍo único, da Lei no 14.1 33, de 2021 .

3.7. Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
decorrente do(a) PREGAO de no 45.2025 PE.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema ô CadasÍo de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês segurnte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

â) Prova de regularidade relativa à Segurrdade Social;
b) Certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negaliva de Debitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.í0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviÇos.

3.í í. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES
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3.13. Promover a guarda, manutenÇão e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os Íabalhos com estrita observância às normas da legislaÇão pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condiçôes de segurança, higiene e disciplina.

3.í5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanÇas nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do mennrial descrjtivo ou inslrumento
congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nâ condiÇão de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. tvlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçáo, na contrataÇão drreta;

3.í8. Cumprir, durante todo o período dê exêcução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseNas
de cargos previstas na legislação.

3.'19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaÇão dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato

3.2'1. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021.

3.22. CumpriÍ, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art
'125 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

3.'12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do Termo Contratual, consoante eslabelece a Lei no

14.13312021 e suas alteraçôes.

4.2. Exigr o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste conlrato e no Termo de Referência.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no ot)eto da contratação e em rêlação à
função específica para a qual o trabalhador íoi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmentê para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4,9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções molivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. CientiÍicar o órgão de representaÇão .iudicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis

o

PREFEITURA MUNICIPALDE SANTO ANTONIO DOS LOPES

4.6. Efetúar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.
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quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4,12, Fiscalizat o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Conlratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

s. DA VrcÊNCrA

5.í. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 3'l de
Dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por ate 10 anos, na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.13312021, desde que haja autorizaÇão formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

| - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitaÇão

6. DA RESCISÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedêncra mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS |NFRAÇÕES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANrO ANÍONIO DOS LOPES

lll - Seja juntada justiflcativa e motivo, por escrito, de que a AdminisÍação mantém interesse na
realização do serviço;
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7.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n''14.133, de 2021, o Contratado que:

l- Der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certâme;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiíicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes
sanÇões:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

PREFETUN,A MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);
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lV - Multa

a) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. '156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. í 57).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

7.5. A aplicação das sânçóes realizar-se-á em processo administrativo que assêgure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impêdimento de licitar e contratar e de
declaraÇão dê inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2O21, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam lipiíicados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competênte definidos na rêÍerida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANIO ANÍONIO DOS LOPES
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abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócros com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaÇão de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sações por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16í ).

7.'10. As sanções de impedimento de Iicitar ê contratar e declarâção de inidoneidade para licltar ou
contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do aí. 163 da Let no 14.133121.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.í. O valor total da presente avença e de R$ 228.885,51 (duzentos e vinte e oito mil, oitocentos e
oitenta e cinco reais e cinquenta e um centavos).

8.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, Írete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES atestar a execuÇão do objeto do conlrato.

8.5. Hâvendo atraso no pagamento, desde que náo decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a tÍtulo de compensação Íinanceira, que será o produto resultante da
multiplicação desse Índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
opêraÇão a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Reíerência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota Íiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

8,8, O setor compelente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

PREFEITURA MUNICIPALOE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de relençÕes tributárias cabíveis

8,9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta otuline ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eleÍônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.í í. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitaÇão exigidas no edital;
b) identiÍicar possÍvel razão que impeça a participação em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-sê a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providênciada sua
notiÍicação, por escrito, parâ que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
criterio do contralante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsávers pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do procêsso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fontê os pêrcentuais estabelecidos na legislação vigente-

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemêntar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

PREFEITURA MUNICIPALDE SANIO ANTONIO DOS LOPES

E.15. Havendo a eÍetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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aquele regime. No entanto, o pagamento flcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orÇamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pêlo Contratante, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
an ualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo é um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9-4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente lão logo
seja divulgado o Índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo.

10. DA DOrAçÃO ORçAMENTÁRA

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade
0602.103020171.2.070 Manutenção da Assistencia Hospitar ,Ambulatorial e Emergencial, ClassrÍicação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2025 Atividde 0602.10301017'1.2.039 Manut.
do Programa Saúde da Família-PSF, Classificação econômica 3.3.90.30,00 Material de consumo,
Exercício 2025 Atividade 0602.103020171.4.040 Manut e Íunci. do lvlAC , ClassificaÇão econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, ficando o saldo pertinente aos émais exercícios a ser empenhado
oportunamente, à conta dos respectivos orÇamentos, caso seja necessário.

1í. DA EXT|NçÃO CONTRATUAL

11.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PREFEIÍURA MUNICIPALDE SANTO ANÍONIO DOS LOPES
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l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12. DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇóes contidas na
Lêi no í4.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nêcessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do conlralo.

13,3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.'1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §10 da Lei no 14.133121.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contralantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 16 dE SEIEMbTO dC 2025

!

a

PREFEIÍURA MUNICIPALDE SANÍO ANTONIO DOS LOPES

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.
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